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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1.705/2020, 27 DE OUTUBRO DE 2020.
(Dispõe sobre abertura de crédito 
especial e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado 
pela Lei 1.175/2020 de 27 de outubro de 2020, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais),com a seguinte classificação 
orçamentária:
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Saúde Geral

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P.Civil VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

FONTE: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

Código de Aplicação: 312.002 – Combate ao Coronavírus – CONVID-19 
- Federal

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta 
lei será integralmente coberto com recursos provenientes 
dos repasses previstos na Portaria 2.358 de 02 de 
setembro de 2020 do Ministério da Saúde, destinados a 
ações de rastreamento e monitoramento de contatos de 
casos de Covid-19.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 27 de outubro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, conforme legislação 
pertinente, na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

Republicado para correção.
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